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HÉLIO PINHEIRO PINTO
Juiz Auxiliar da Presidência

CARLOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO
Juiz Auxiliar da Presidência

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

ATO NORMATIVO Nº 68, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Suspende prazos processuais e demais atividades na 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de correição ordinária na 13ª Vara Cível da Comarca da Capital (Ofício nº 157-114/2017),
  
RESOLVE:
 
 Art. 1º Suspender os prazos processuais e demais atividades na 13ª Vara Cível da Comarca da Capital, no período de 02 a 11 de 

outubro do corrente ano.  
Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/10/2017. 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

EDITAL Nº 038/2017

COMARCA DE SANTA LUZIA DO NORTE
1ª ENTRÂNCIA

  O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 166 e ss, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de 
Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e nos termos da 
Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO desde do dia 02 de fevereiro do corrente ano, o Juízo de 
Direito da Comarca de Santa Luzia do Norte, de 1ª entrância, a ser preenchido por REMOÇÃO.

  Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado – SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos dois (02) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete 
(2017).

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 996, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Dispensa de Conciliadora. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o pedido formulado nos autos do Processo Administrativo Virtual nº 2017/10519,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido e ad referendum do Tribunal Pleno, KIVIA RAENE ARAUJO GALDINO do Órgão de Conciliação e 
Julgamento do 10º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca da Capital. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de setembro do corrente ano.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 997, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

Designa Conciliador, em virtude da aprovação em processo seletivo, para Órgão de Conciliação e Julgamento.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
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